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Processo:   1015903 

Natureza:   Representação  

Representante:  Ernane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas 

Representado:  Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 

Jurisdicionado: Município de Procane 

 

 

Tendo em vista a manifestação da 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos 

Municípios de fls. 616/618, encaminho os autos ao Ministério Público de 

Contas para fins manifestação preliminar, nos termos do § 3º do art. 61 do 

Regimento Interno. 

Em seguida, retornem-me conclusos. 

Belo Horizonte, 2 de setembro de 2019. 

 

 

Victor Meyer 
Relator 


